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ATA DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

Processo Administrativo n°: 153/2018. 
Pregão Eletrônico n°: 88/2018. 
Objeto: “Seleção de propostas para 
fornecimento de equipamentos eletrônicos 
(fitas e leitores), através do sistema de 
registro de preços, pelo período de 12 
(doze) meses”. 
 

Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, o Pregoeiro 

devidamente designado abriu as propostas do pregão eletrônico em epígrafe. 

Verificou que somente uma empresa enviou proposta de preços e que no campo 

“comentários” inseriu um nome para contato e um telefone. Ou seja, quando da 

abertura das propostas e, portanto, antes da abertura da sessão de lances, já se 

sabia do telefone da participante. Em simples consulta à internet descobriu-se de 

que empresa se tratava. Diante disso, fica claro que a empresa cadastrou sua 

proposta de maneira indevida, pois não se atentou às instruções do edital de 

embasamento. O item 7.3.4. do edital é claro quando expõe instruções específicas 

sobre o campo “comentários” quando do preenchimento da proposta eletrônica. 

Veja-se: “7.3.4. Observação (campo de preenchimento não obrigatório. Caso o faça, 

não utilize informações que possam identificar a empresa, tais como, telefone, 

nome, CNPJ, e-mail, etc.)” Diante disso – a identificação da proposta por parte da 

licitante – não nos restou alternativa senão sua desclassificação do pregão. Essa 

decisão está em consonância com o item 7.9. do edital de embasamento: “7.9. A 

empresa que utilizar qualquer forma passível de identificação terá sua proposta 

desclassificada pelo Pregoeiro e não poderá participar da fase de lances”. E uma 

vez que havia apenas uma proposta para este pregão, o resultado que ora 

proferimos para o certame é: fracassado. Itens fracassados: item 01: fita backup LTO 

05; item 02: fita LTO5 – cartucho de limpeza; item 03: mini leitor manual sem fio; item 

04: leitor 2D manual com fio e suporte; e item 05: leitor 2D fixo. Nada mais tendo a 

constar esta Ata foi assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
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